
EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2026- PM S.I.I

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026-PM S.I.I
PROCESSO Nº 19/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI
EMPRESA DETENTORA: EXPRESS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
1. OBJETO: Registro de preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de
merenda escolar para a Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo e Secretaria do Trabalho,
Esportes, Promoção Social e Assuntos da Comunidade, e fornecimento de gêneros alimentícios e
materiais de limpeza para todas as secretarias municipais, vale salientar que as quantidades foram
estimadas para 01 (um), itens desertos e fracassados do Pregão Eletrônico nº 17/2026, conforme a
seguir:
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V.

UNIT.
MARCA

04 1000 KG Exclusivo p/ ME’s, EPP’s e MEIS’s CARNE BOVINA MOÍDA: patinho ou coxão
mole, resfriada em temperatura de 0 °C a 6 °C., com no máximo 10% de gordura

e 3% de aponeurose, isenta de cartilagens e ossos, manipulada em boas
condições higiênicas provenientes de animais em boas condições de saúde,
abatidos sob inspeção veterinária. A carne deve apresentar-se com aspecto

próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação

sanitária e Ministério de agricultura, contendo na embalagem o SIF ou SIM,
nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, número de
registro no órgão oficial, CGC, endereço de fabricante e distribuidor, condições
de armazenamento e quantidade (peso). Saco polietileno e/ou bandeja de isopor

revestida em filme.

R$
29,80

GUEDES
CARNES

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo,
não se obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25%
(vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art.
125, seus parágrafos e incisos da Lei 14.133/21.
PRAZO DE ENTREGA: O objeto da presente licitação deverá ser entregue no local determinado
pela secretaria solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da solicitação,
correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes do deslocamento para a entrega.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
Santa Isabel do Ivaí, 22 de junho de 2026.
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